
VÍTIMA DE 
ACIDENTE 

RECEBENDO 
TRATAMENTO 

ADEQUADO

NÃO

VÍTIMA DE 
ACIDENTE 

COM LESÕES

AVISAR OS FAMILIARES OU RESPONSÁVEL E 
GESAUDE

ACOMPANHAR VÍTIMA DE ACIDENTE ATÉ O 
EFETIVO ATENDIMENTO MÉDICO

SOLICITAR ATENDIMENTO DE EMERGÊNCIA OU 
URGÊNCIA (SAMU - 192, CBMGO - 193)

REGISTRO DE OCORRÊNCIA POLICIAL (Quando 
Necessário)

SIM
NECESSÁRIO 

ATENDIMENTO 
MÉDICO/ 

HOSPITALAR

SIM

AVISAR AO CHEFIA IMEDIATA
(Providenciar: Declaração do Acidente, 

Cópia da Folha/Registro de Ponto do Mês)

AVISAR AO CHEFIA IMEDIATA
(Providenciar: Declaração do Acidente, Cópia 

da Folha/Registro de Ponto do Mês)

EMITIR FRAT/CAT (04 VIAS): 
CHEFIA IMEDIATA / GEFOP

SESMT Público (Onde Houver)

VÍTIMA DE ACIDENTE/FAMILIAR (Com os Documentos):
Folha/Registro do Ponto do mês; Declaração Expedida pelo 
Chefe Imediato; Boletim de Ocorrência (POLÍCIAL, SAMU, 
CBMGO); No do NIT/PIS; Dados da CTPS, Atestado Médico com 
CID; Comprovante de Endereço; Documento Oficial com Foto.

COMUNICAR:
GEFOP, GESAUDE

SESMT Público (Onde Houver)
AFASTAMENTO 
DO TRABALHO 

SUPERIOR A  
03 DIAS

SIM

NÃOFRAT/CAT (04 VIAS)
1– Para a Vítima de 
Acidente
1–Para o Dossiê da 
Vítima de Acidente
1–Para a GCSSS (Via 
SEI)
1–SESMT Público

FLUXOGRAMA PARA ATENDIMENTO/REGISTRO DE ACIDENTE DE TRABALHO / 

Coordenações Regionais de Educação (CREs) e Unidades Subordinadas

LEGENDA DAS SIGLAS/TELEFONES DE CONTATO (SEDUC – Centralizada):
FRAT – Ficha de Registro de Acidente de Trabalho (Servidor Efetivo);
CAT – Comunicação de Acidente o Trabalho (Servidor Segurado pela Previdência Social/INSS);
NIT/PIS – Número de Identificação do Trabalhador/Programa de Integração Social;
CTPS – Carteira de Trabalho Previdência Social (Nos de Serie e da CTPS, Data de Expedição, etc.);
GEFOP – Gerência de Folha de Pagamento e Registros Funcionais (SEDUC): (62) 3220-9588/9590/9585;
GESAUDE – Gerência de Segurança e Saúde do Servidor (SEDUC): (62) 3220- 9555/9556/5557;
SESMT Público – Serviço de Segurança e Saúde no Trabalho do Servidor Público (Centralizada): (62) 3220-9725/9724/9676;
GCSSS – Gerência Central de Saúde e Segurança do Servidor (SEAD): (62) 3269-4310.

ACIDENTE DE 
TRABALHO/ 

TÍPICO
(É o que ocorre 

no local de 
trabalho, e/ou 

a serviço do 
empregador)

NÃO

COMPARECER PARA PERÍCIA 
MÉDICA COM 

DOCUMENTAÇÃO: FRAT/CAT, 
Ficha Cadastral preenchida; 

Relatório Médico Assistente; 
Declaração de Internação 

Hospitalar (casos de 
internação e/ou cirurgia); 

Laudos de Exames Médicos 
(que comprovem o 

diagnóstico); Documento 
Oficial com Foto.

AGENDAR PERÍCIA MÉDICA 
(GCSSS: 62 3269-4310)

– 01 via da 
CAT/FRAT para 

o Dossiê da 
Vítima de 
Acidente
– 01 via da 

CAT/FRAT para 
o SESMT 
Público

OBSERVAÇÃO:
– A investigação de acidentes de trabalho deverá ser realizada pelo SESMT Público (onde houver), em casos específicos, 
e/ou mediante solicitação da GCSSS – Gerência Central de Saúde e Segurança do Servidor (SEAD).
– Observar as demais situações e procedimentos, conforme estabelecido na Instrução Normativa no 06/2017-GAB (SEAD), e
informações disponíveis site www.portaldoservidor.go.gov.br, Saúde do Servidor, no link Segurança e Saúde.

http://www.portaldoservidor.go.gov.br/
https://www.portaldoservidor.go.gov.br/saude-do-servidor/seguranca-e-saude.html


VÍTIMA DE 
ACIDENTE 

RECEBENDO 
TRATAMENTO 

ADEQUADO

NÃO

VÍTIMA DE 
ACIDENTE 

COM LESÕES

ACOMPANHAR VÍTIMA DE ACIDENTE 
ATÉ O EFETIVO ATENDIMENTO MÉDICO

SOLICITAR ATENDIMENTO DE EMERGÊNCIA OU 
URGÊNCIA (SAMU - 192, CBMGO - 193)

REGISTRO DE OCORRÊNCIA POLICIAL (Quando 
Necessário)

SIM
NECESSÁRIO 

ATENDIMENTO 
MÉDICO/ 

HOSPITALAR

SIM

AVISAR AO CHEFIA IMEDIATA
(Providenciar: Declaração do Acidente, 

Cópia da Folha/Registro de Ponto do Mês)

AVISAR AO CHEFIA IMEDIATA
(Providenciar: Declaração do Acidente, Cópia 

da Folha/Registro de Ponto do Mês)

EMITIR FRAT/CAT (04 VIAS): 
CHEFIA IMEDIATA / GEFOP

SESMT Público (Onde Houver)

VÍTIMA DE ACIDENTE/FAMILIAR (Com os Documentos):
Folha/Registro do Ponto do mês; Declaração Expedida pelo 
Chefe Imediato; Boletim de Ocorrência (POLÍCIAL, SAMU, 
CBMGO); No do NIT/PIS; Dados da CTPS, Atestado Médico com 
CID; Comprovante de Endereço; Documento Oficial com Foto.

COMUNICAR:
GEFOP, GESAUDE

SESMT Público (Onde Houver)

COMPARECER PARA PERÍCIA 
MÉDICA COM 

DOCUMENTAÇÃO: FRAT/CAT, 
Ficha Cadastral preenchida; 

Relatório Médico Assistente; 
Declaração de Internação 

Hospitalar (casos de internação 
e/ou cirurgia); Laudos de 

Exames Médicos (que 
comprovem o diagnóstico); 

Documento Oficial com Foto.

AFASTAMENTO 
DO TRABALHO 

SUPERIOR A  
03 DIAS

SIM

NÃO

AGENDAR PERÍCIA MÉDICA 
(GCSSS: 62 3269-4310)

FRAT/CAT (04 VIAS)
1– Para a Vítima de 
Acidente
1–Para o Dossiê da 
Vítima de Acidente
1–Para a GCSSS (Via 
SEI)
1–SESMT Público

FLUXOGRAMA PARA ATENDIMENTO/REGISTRO DE ACIDENTE DE TRABALHO / 

Sede da SEDUC (SEDUC - Centralizada)

ACIDENTE DE 
TRABALHO/ 

TÍPICO
(É o que ocorre 

no local de 
trabalho, e/ou 

a serviço do 
empregador)

NÃO

SOLICITAR ATENDIMENTO  DE  PRIMEIROS 
SOCORROS/GESAUDE (Se na SEDUC-Centralizada)

NECESSÁRIO 
ATENDIMENTO

DE EMERGÊNCIA 
OU URGÊNCIA

SIMNÃO

– 01 via da 
CAT/FRAT para 

o Dossiê da 
Vítima de 
Acidente
– 01 via da 

CAT/FRAT para 
o SESMT 
Público

LEGENDA DAS SIGLAS/TELEFONES DE CONTATO (SEDUC – Centralizada):
FRAT – Ficha de Registro de Acidente de Trabalho (Servidor Efetivo);
CAT – Comunicação de Acidente o Trabalho (Servidor Segurado pela Previdência Social/INSS);
NIT/PIS – Número de Identificação do Trabalhador/Programa de Integração Social;
CTPS – Carteira de Trabalho Previdência Social (Nos de Serie e da CTPS, Data de Expedição, etc.);
GEFOP – Gerência de Folha de Pagamento e Registros Funcionais (SEDUC): (62) 3220-9588/9590/9585;
GESAUDE – Gerência de Segurança e Saúde do Servidor (SEDUC): (62) 3220- 9555/9556/5557;
SESMT Público – Serviço de Segurança e Saúde no Trabalho do Servidor Público (Centralizada): (62) 3220-9725/9724/9676;
GCSSS – Gerência Central de Saúde e Segurança do Servidor (SEAD): (62) 3269-4310.

OBSERVAÇÃO:
– A investigação de acidentes de trabalho deverá ser realizada pelo SESMT Público (onde houver), em casos específicos, 
e/ou mediante solicitação da GCSSS – Gerência Central de Saúde e Segurança do Servidor (SEAD).
– Observar as demais situações e procedimentos, conforme estabelecido na Instrução Normativa no 06/2017-GAB (SEAD), e
informações disponíveis site www.portaldoservidor.go.gov.br, Saúde do Servidor, no link Segurança e Saúde.

http://www.portaldoservidor.go.gov.br/
https://www.portaldoservidor.go.gov.br/saude-do-servidor/seguranca-e-saude.html

